
 

                     Estado do Rio de Janeiro 
                     Câmara Municipal de Cantagalo 

     

RESOLUÇÃO Nº 676/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

COMENDA DE HONRA AO MÉRITO 

PROFESSORA MARIA LÚCIA FARAH 

NORONHA. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E, ASSIM, 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º- Fica criada no âmbito da Câmara Municipal de Cantagalo a Comenda de 

Honra ao Mérito Professora Maria Lúcia Farah Noronha, para homenagear os 

professores (as) da Rede de Ensino de Cantagalo-RJ, como forma de 

reconhecimento pelos serviços prestados. 

Art. 2º- A comenda será confeccionada em papel Verge branco, no formato A4, 

contendo, obrigatoriamente, na parte superior da folha o Brasão de Cantagalo e 

como plano de fundo a efigie da professora Maria Lúcia Farah Noronha. 

§1º - A entrega será realizada em Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 

Cantagalo, na semana em que é comemorado o Dia dos Professores. 

§2º - A indicação do (a) agraciado (a) será feita mediante apresentação de Projeto 

de Resolução, contendo os dados do (a) homenageado (a), ressaltando os serviços 

prestados na área de Educação de Cantagalo-RJ. 

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Gabinete do Presidente em, 26 de agosto de 2022. 

 

CIRO FERNANDES PINTO 

PRESIDENTE 
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